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Artigo 12 - Picam instituídos 'WuJO •N we • , S--- DE 

SX0 PAULO", competição esportivo-educacional a ser realizada, obrigatk 

ri4menrte,[pela Prefeitura do Município de São Paulo, através da Sacra-

ta;i2a ;Municipal de Espertes, anualmente, no mia de setembro, a partir 

de cl9g2-̂ ' 
Artigo 22, . Dos "JOGOS MIRINS DE SIO PAULO" poderão 

papiticipair estabelecimentos deanelai°, oficiais e particulareó, entida 

deii- e'cldbea amadores sediados no Município de São Paulo e, a critério c) 	,-; --, 
da4UolacSecretaria, também os sediados em outras cidades e em outros 

-c 
eátado4. 

.--- CO :, r 	 Artigo 32 ~ As modalidades esportivas e os jogos a 

seremLai 	 PAULO", sputados nos "JOGOSSIRINS DE SXO PAU", bem como os concur - 
 1 

soa a iles atinentes, ficarãoa critério da Secretaria Municipal de Ea 

portes, e a idade dos participante., de ambos os sexos, sant de -, 10 

(dez) a 12 (doze)anos, que, também, a critério daquela Secretaria, po 
e',/ ser dividida', em categorias. 

c , ) 11 , 	 Artigo 42 - Ficam obrigados a participar da competi 
Jr) n ..F i 	. 
---- ÇEOi_de que trata a presente"lei -eacolas municipais e os centros educa-)1\ 
go a s e esportivos pertencentes à Prefeitura do Município de São Pau 

Artigo 52 - Pica a Secretaria Municipal de Esporte. 
zada a receber, em eaPécie, primios destinados aos "JOGOS MIRINS 

PAULO", bem como material promocional divulgando a"competição. 

Artigo 62 - Esta lei entrara em vigor na data de st 

p_bl,cação, revogadas as diáposiçies em contrdrio. 

Sala das Seaáies,16 dejmbhbl 	1971 
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